
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019, 
DE 1 DE JULHO DE 2019

ANEXO III  Relatório Individual de Trabalho

Nome: Humberto Silveira Gonçalves Filho                                               Matrícula Siape: 1890655

Classe / Nível: DIII-04

Lotação: Coordenação do Curso Técnico em Aquicultura Integrado ao Ensino Médio

Período de avaliação: 14/03/2022 a 22/07/2022

Justificativa de cumprimento

1 - ATIVIDADE DE ENSINO

1.1 - Avaliação discente

Nota: 39,31

1.2 - Disciplinas Ministradas 

Matemática III Técnico em Aquicultura (matutino 1h40/semana);

Matemática III Técnico em Pesca (matutino 1h40/semana);

Matemática III Técnico em Aquicultura (vespertino 1h40/semana); 

Matemática III Técnico em Pesca (vespertino 1h40/semana);

Matemática IV Técnico em Pesca (matutino 1h40/semana); 

Cálculo I Engenharia de Pesca (integral 6h/semana).

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO

2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino

Membro do Núcleo de Tecnologias Educacionais Portaria 096/2020

2.18 - Participação como membro efetivo de banca de TCC de graduação e lato sensu

Participação como membro externo em duas bancas de TCC do curso Pós-Graduação Lato Sensu em 

Práticas Pedagógicas do Ifes Campus Piúma.

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas

[x] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50%

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo -

[x] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50%

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

5.1- Atividades de desempenho gerencial

5.1.4 - Chefia ou coordenação de setores/ divisões/áreas/serviços, devidamente reconhecidos e 

registrados no IFES, de interesse da unidade e com relatório anual aprovado

Coordenador do Curso de Complementação Pedagógica EAD Bolsista CAPES Portaria 181/2020.



Data: 30/08/2022

___________________________________

Assinatura Docente

___________________________________

Assinatura do Coordenador

Este documento deve ser acompanhado da ata da reunião da coordenadoria/colegiado em que foi aprovado.




